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   PROJETO DE LEI CM N° 03, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.  

 

Veda a nomeação pela Administração Pública 

Direta e Indireta de Sério de pessoas condenadas 

pelas Leis Federais N° 11.340/2006 e 

N°13.104/2005. 

 

 

   Art. 1° Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, 

para todos os cargos efetivos e em comissão de livre nomeação e exoneração, de pessoas que 

tiverem sido condenadas pelos crimes previstos na Lei Federal n. 11.340/2006 - Lei Maria da 

Penha, e na Lei Federal nº. 13.104/2015 - Lei do Feminicídio.  

 

§1º A vedação prevista deverá constar no respectivo edital do concurso público, cabendo 

ao candidato proceder à apresentação das respectivas certidões negativas antes de sua posse.  

 

§2º Nos casos em que a nomeação for destinada a cargos de livre provimento e 

exoneração, constará nos formulários próprios para a sua contratação a solicitação das devidas 

certidões negativas criminais, que deverão ser apresentadas sem as anotações referentes ao 

caput deste artigo.  

 

§3° A vedação de contratação inicia-se com a condenação em decisão transitada em 

julgado até o comprovado cumprimento da pena.  

 

§4° Aqueles que ocupem cargo público de livre provimento e exoneração e forem 

condenadas com decisão transitada em julgado deverão imediatamente ser exoneradas de seus 

cargos.  

 

  Art. 2º Esta lei entrará em vigor no dia de sua publicação. 

 

 

 

 

  

IVAN LUIS HENZ 

Vereador de Sério/RS  

 Partido Socialista Brasileiro - PSB  
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO 

PROJETO DE LEI CM N° 03/2023 

 

 

 

Senhores Vereadores: 

                             

 

  O crescimento da violência contra a mulher, em especial no ambiente doméstico, 

aumentou exponencialmente no ano de 2020. Estes dados foram amplamente difundidos por 

diversos veículos de imprensa¹ que inclusive demonstram a relação direta entre o isolamento 

devido à pandemia e o aumento de casos de violência.  

 

Nesse sentido, o ordenamento jurídico pátrio prevê diversas regras que impedem a 

nomeação de pessoas condenadas ao provimento de cargos públicos efetivos e/ou 

comissionados. O presente projeto tem por objetivo reforçar estes parâmetros trazendo assim 

mecanismos mais efetivos de moralidade e probidade administrativa no âmbito da 

Administração Pública e no exercício das funções públicas.  

 

Importante destacar que a Lei n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) determina que é 

considerado violência contra a mulher qualquer conduta, ação ou omissão de discriminação, 

agressão ou coerção que cause danos, morte, constrangimento, limitação, sofrimento físico, 

sexual, moral, psicológico, social, político, econômico ou perda patrimonial (art. 5° e 7°). 

 

 A legislação supracitada determina ainda que a violência doméstica e familiar contra 

a mulher constitui uma das formas de violação dos direitos humanos (art. 6).  

 

Ainda, outra importante legislação que tem como objetivo a proteção da mulher é a 

Lei 13.104/2015 (Lei do Feminicídio). A legislação trouxe modificações no Código Penal, 

incluindo o homicídio de mulheres, por motivação, menosprezo ou discriminação a mulher 

ou por razões de violência doméstica, no rol dos crimes hediondos, o que sugere tratamento 

mais severo perante a Justiça.  

 

A Convenção Interamericana de 1994 para prevenir, punir e erradicar a violência 

contra a mulher é outro mecanismo que traz diversos parâmetros e medidas de proteção. 

Convenção essa que foi promulgada através do Decreto n° 1.973/1996.  

 

 

 



 

                                             
                                                          Estado do Rio Grande do Sul  
                                                       Câmara de Vereadores de Sério 

                                             Rua 30 de Novembro, 625, Centro - Sério - RS  

                                                                  CEP: 95.918-000 

                                                              CNPJ: 31.746.106/0001-62  

  

 

Assim, o objetivo central do presente projeto é a criação de medidas que visam coibir 

atos de violência e crimes contra a mulher através da impossibilidade do autor que cometeu 

a violência possa concorrer ou assumir cargos públicos.  

 

O projeto ainda celebra princípios constitucionais que possuem aplicabilidade 

imediata conforme determina o art. 5° § 1° da Constituição Federal de 19884 e, por 

conseguinte, protege mulheres de violações de direitos humanos.  

 

Destarte, tendo em vista a necessidade da ampliação de mecanismos para a 

erradicação da violência contra a mulher e a identificação das causas, como a cultura 

machista patriarcal que fomenta a naturalização da violência e a possibilidade de não 

punição, mesmo havendo legislações específicas em nosso País, apresento o presente Projeto 

de Lei, a fim de que acusados de violência, julgados e condenados, com sentença transitada 

em julgado, por sanções previstas no artigo 121 do Decreto-Lei Federal nº 2.848, de 07 de 

dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro), pela Lei Federal n°13.104/2015 de 09 de 

março de 2015 e na Lei Federal nº 11.340 de 2006 (Lei Maria da Penha). não possam exercer 

cargos públicos no âmbito municipal. Afinal, cabe aos Poderes Públicos locais, também, 

exercer a sua responsabilidade pelo enfrentamento da violência contra as mulheres na 

institucionalidade.  

 

Destaca-se, ainda que este tema foi matéria de debate pelo Supremo Tribunal Federal, 

sendo considerado legislação constitucional pelo Ministro Edson Fachin no RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO 1.308.883, salientando que leis com esse conteúdo dão concretude 

aos princípios da moralidade e impessoalidade. Atendendo, desta forma, os princípios 

previstos no art.37 da Constituição Federal de 1988.  

 

Diante da relevância da matéria, solicito a colaboração dos nobres pares para a 

aprovação da proposta. 

 

  

 

                                                                                   Sério, 07 de AGOSTO de 2023.  

 

 

 

 

 

IVAN LUIS HENZ 

Vereador de Sério/RS  

 Partido Socialista Brasileiro - PSB  
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1https://g1.globo.com/politica/noticia/2021/03/07/brasil-teve-105-mil-denuncias-

deviolencia-contra-mulher-em-2020-pandemia-e-fator-diz-damares.ghtml  

 

https://www.acnur.org/portugues/2020/11/25/violencia-contra-a-mulher-aumentadurante-a-

pandemia-de-covid-19/  

 

2 http://www.cidh.org/Basicos/Portugues/m.Belem.do.Para.htm 

 

3 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/d1973.htm  

 

4 Art. 5 (…) 

 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

 

5. http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464391&ori=1 
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